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Exercício: 2004 

INFORMAÇÕES  Bancárias.  UTILIZAÇÃO.  QUEBRA  DE  SIGILO. 
INOCORRÊNCIA.  A  utilização  de  informações  bancárias  obtidas  junto  às 
instituições  financeiras  constitui  simples  transferência  à  administração 
tributária,  e  não  quebra,  do  sigilo  bancário  dos  contribuintes,  não  havendo, 
pois, que se  falar na necessidade de autorização  judicial para o acesso, pela 
autoridade fiscal, a tais informações. 

PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. 

A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o 
ônus  de  provar  que  o  fato  presumido  pela  lei  não  aconteceu  em  seu  caso 
particular. 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. Os  depósitos  em 
conta­corrente,  cuja  origem  não  seja  comprovada,  presumem­se  receitas 
omitidas. Como bem ressaltado na decisão recorrida, a partir de 1° de janeiro 
de 1997, com a edição da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 42, a 
existência  dos  depósitos  bancários  cuja  origem  não  seja  comprovada,  foi 
erigida à condição de presunção legal de omissão de receita. 

ARGÜIÇÃO  DE  ILEGALIDADE  E  INCONSTITUCIONALIDADE. 
INCOMPETÊNCIA  DAS  INSTÂNCIAS  ADMINISTRATIVAS  PARA 
APRECIAÇÃO. 

As  autoridades  administrativas  estão  obrigadas  à  observância  da  legislação 
tributária  vigente  no  País,  sendo  incompetentes  para  a  apreciação  de 
argüições  de  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  de  atos  regularmente 
editados. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO. 
MULTA. REDUÇÃO DA MULTA. 
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 Exercício: 2004
 INFORMAÇÕES Bancárias. UTILIZAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. A utilização de informações bancárias obtidas junto às instituições financeiras constitui simples transferência à administração tributária, e não quebra, do sigilo bancário dos contribuintes, não havendo, pois, que se falar na necessidade de autorização judicial para o acesso, pela autoridade fiscal, a tais informações.
 PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
 A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o ônus de provar que o fato presumido pela lei não aconteceu em seu caso particular.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. Os depósitos em conta-corrente, cuja origem não seja comprovada, presumem-se receitas omitidas. Como bem ressaltado na decisão recorrida, a partir de 1° de janeiro de 1997, com a edição da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 42, a existência dos depósitos bancários cuja origem não seja comprovada, foi erigida à condição de presunção legal de omissão de receita.
 ARGÜIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO. MULTA. REDUÇÃO DA MULTA.
 O agente fiscal não justifica o porque no presente caso se enquadraria como crime, o que entendo imprescindível para qualificação de multa que exige a efetiva comprovação do dolo específico do contribuinte.
 JUROS SOBRE MULTA. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso do contribuinte, tão somente, para reduzir a multa qualificada. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Livia de Carli Germano (Vice-Presidente), Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo (SP), que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte, para manter o crédito tributário exigido.
Conforme Termo de Verificação e Constatação Fiscal � �TVCF� às fls. 674/741 e de acordo com a documentação apresentada pela fiscalizada e com a movimentação bancária não justificada, apurou-se �omissão de receitas caracterizada por depósitos bancários não escriturados cuja origem não foi comprovada pela contribuinte regularmente intimada e por depósitos bancários que possuem históricos que configuram receitas da atividade, também não escriturados e sem comprovação de origem pela contribuinte regularmente intimada nos montantes mensais superiores à receita declarada�.
Ainda de acordo com o TVCF, houve �insuficiência de recolhimento decorrente da mudança de faixa de alíquota do Simples incidente sobre a receita declarada em função do aumento da receita bruta acumulada devido ao cômputo da receita omitida�.
As exigências tributárias referem-se às supostas infrações a legislação tributária � �OMISSÃO DE RECEITAS�. DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ORIGEM NÃO FOI COMPROVADA� - atinentes aos anos-calendário de 2004.
Ciente da autuação, o interessado apresenta IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA em 10/03/2008 (fls. 747/770), trazendo as seguintes razões:

DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO � ILEGALIDADE: Aduz que �o Superior Tribunal de Justiça, em diversos julgados, com base no artigo 5°, inciso XII, da Constituição Federal, entende que o sigilo bancário somente pode ser quebrado por decisão judicial devidamente motivada e com justificativa razoável. E que a Fiscalização houve por bem, quebrar o sigilo bancário da impugnante, sem observância do principal requisito para tanto: ordem judicial�.
DA AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM EXTRATOS BANCÁRIOS- PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA: Diz que o Sr. Auditor- Fiscal da Receita Federal no Termo de Verificação e Constatação Fiscal assume que a suposta falta de comprovação a respeito da origem dos recursos depositados/creditados nas contas mantidas pela Impugnante autorizou o Fisco a presumir que a diferença não comprovada foi omitida�. E que a � chamada omissão de receita decorrente de movimentação bancária deve ser observada com bastante cautela: porque deduzir de meros depósitos bancários - cujas origens podem ser mais variadas � não significa dizer que houve aumento de renda, ganho real de capital, ou seja, que a Impugnante teve rendimentos, cuja existência omitiu, sendo à toda evidência, mera presunção�. �Assim, o depósito bancário não constitui-se, por si só, fato gerador da aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, pois é necessária a prova cabal e robusta de que ele foi utilizado como renda consumida. Isto porque, a posse de numerário alheio, como por exemplo, descaracteriza a respectiva presunção de disponibilidade econômica�. (...) �Por fim, somente para demonstrar a fragilidade da acusação, alguns dos vários depósitos realizados na conta corrente da Impugnante são oriundos de empréstimos pessoais de seus sócios (Doc. 02),ou seja, são aporte de capital da pessoa física dos sócios para a pessoa, a fim de sanar dificuldades momentâneas. Ora, para que tais depósitos se transformem em renda tributável, é necessário que seja comprovada a utilização dos valores depositados como renda consumida, como acréscimo patrimonial. Aqui, mais uma vez o Fisco não logrou êxito em comprovar a acusação imputada à Impugnante�. Aduz que �O lançamento ora discutido é nulo por estar baseado em meras presunções, interpretações, conclusões ou indícios, que não são elementos suficientes para caracterizar a ocorrência de fato gerador, situação esta que gera o insanável vício de motivação do ato administrativo e representa desobediência à necessária busca da verdade real�.
DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA PENALIDADE APLICADA: Afirma que a multa pecuniária, ou penalidade por infração à legislação tributária, tem caráter acessório em relação à obrigação principal (pagamento do tributo) e, se ultrapassar o valor do próprio tributo, caracteriza confisco e afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Não poderá, em hipótese alguma, amesquinhar o direito de propriedade. É de jurisprudência do TRF da 1° Região (o qual retiramos do DJU de 20/08/99, p. 341) o posicionamento de que "a multa, a pretexto de desestimular a reiteração de condutas infracionais, não pode atingir o direito de propriedade. A finalidade principal da multa tributária saliente-se, é coibir e sancionar atos de desrespeito e inobservância à legislação tributária, fugindo-lhe ao escopo afeição arrecadatória�.
DA ILEGALIDADE NA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC PARA FINS TRIBUTÁRIOS: Aduz que a legislação federal prevê que os créditos tributários, não pagos no vencimento, serão atualizados pela variação da SELIC, conforme disposto no artigo 61, §3° da Lei n° 9.430/96. �No entanto, a "taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC", utilizada pela legislação supra, apresenta taxas de variação mensal muito superiores ao limite de 1% ao mês, preconizado pelo CTN. Com efeito, essa taxa representa, na verdade, a composição de atualização monetária e juros financeiros. Por esse motivo, seus percentuais são excessivos, como demonstra o Ministro Franciulli Neto em seu artigo "Da Inconstitucionalidade da Taxa Selic para Fins Tributários�. (...) �A Taxa SELIC para fins tributários é, a um tempo, inconstitucional e ilegal. A Taxa SEL/C ora tem a conotação de juros moratórios ora de remuneratórios, a par de neutralizar os efeitos da inflação, constituindo-se em correção monetária por vias obliquas. Tanto a correção monetária como os juros, em matéria tributária, devem ser estipulados em lei, sem olvidar que os juros remuneratórios visam a remunerar o próprio capital ou o valor principal�. Reafirma que �patente é a ilegalidade da aplicação da SELIC para fins de atualização de créditos tributários, razão pela qual deve este Órgão Julgador acolher a tese defensória no sentido do descabimento da aplicação da Taxa SELIC para fins tributários�.
Requereu o cancelamento do auto de infração.

O Acórdão ora Recorrido (16-18.188 -1ª Turma da DRJ/SPOI) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/01/2004, 29/02/2004, 31/03/2004, 30/04/2004, 31/05/2004, 30/06/2004, 31/07/2004, 31/08/2004, 30/09/2004, 31/10/2004, 30/11/2004, 31/12/2004 
ENVIO DE INTIMAÇÕES. DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL.
Intimações devem ser enviadas ao domicílio tributário do sujeito passivo entendido como o endereço postal ou eletrônico autorizado fornecidos pelo mesmo sujeito passivo para fins cadastrais.
INFORMAÇÕES Bancárias. UTILIZAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. A utilização de informações bancárias obtidas junto às instituições financeiras constitui simples transferência à administração tributária, e não quebra, do sigilo bancário dos contribuintes, não havendo, pois, que se falar na necessidade de autorização judicial para o acesso, pela autoridade fiscal, a tais informações.
PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o ônus de provar que o fato presumido pela lei não aconteceu em seu caso particular.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ Data do fato gerador: 31/01/2004, 29/02/2004, 
31/03/2004, 30/04/2004, 31/05/2004, 30/06/2004, 31/07/2004, 31/08/2004, 30/09/2004, 30/11/2004, 31/12/2004
DEPÓSITO BANCÁRIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAÇÃO. RECEITA OMITIDA.
Valores depositados em conta bancária, cuja origem a contribuinte regularmente intimada não comprova, caracterizam receitas omitidas.
OMISSÃO DE RECEITAS. DETERMINAÇÃO DO IMPOSTO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO.
Verificada a omissão de receita, O imposto a ser lançado de ofício deve ser determinado de acordo com O regime de tributação a que estiver submetido à pessoa jurídica no período-base a que corresponder a Omissão.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE � SIMPLES Data do fato gerador: 31/01/2004, 29/02/2004, 31/03/2004, 30/04/2004, 31/05/2004, 30/06/2004, 31/07/2004, 31/08/2004, 30/09/2004, 31/10/2004, 30/11/2004, 31/12/2004.
LANÇAMENTO. JULGAMENTO. NORMAS APLICÁVEIS. IMPOSTO DE RENDA. 
As normas relativas ao imposto de renda devem ser aplicadas na determinação e exigência dos créditos tributários devidos em conformidade com o Simples.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 31/01/2004, 29/02/2004, 31/03/2004, 30/04/2004, 31/05/2004, 30/06/2004, 31/07/2004, 31/08/2004, 30/09/2004, 31/10/2004, 30/11/2004, 31/12/2004.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DOLO. MULTA. 150%. '
Em lançamento de ofício é devida multa qualificada de 150% calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo que não foi pago ou recolhido quando demonstrada a presença de dolo na ação ou omissão do contribuinte.
CRÉDITO VENCIDO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. OS créditos Tributários vencidos e ainda não pagos devem ser acrescidos de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de liquidação Custódia (Selic).
Lançamento Procedente

Isto porque, segundo entendimento da Turma, �se não houve, por todo o exposto, a quebra, mas a simples transferência à Secretaria da Receita Federal do Brasil e seus servidores do dever de preservar, sigilosamente, os dados financeiros da peticionária, não há que se falar na necessidade de autorização judicial para o acesso, pela autoridade fiscal, a tais informações, que a presente ação fiscal teria tido como fundamento dados que se assemelham à utilização de provas obtidas por meio ilícito, em violação aos direitos fundamentais à privacidade e à intimidade, em ofensa ao Estado de Direito, nem em desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa�. 
Em relação ao método de apuração, esclarece-se os julgadores que �a caracterização de uma omissão de receitas pode dar-se por uma de duas vias: por uma presunção legalmente estabelecida ou, então, pela comprovação material, inequívoca, concludente da infração, e que a inexistência da presunção legal obriga a comprovação material do fato diretamente vinculado à subtração irregular das receitas, e não de outro que apenas indiretamente se relacione com o ilícito e que demande, por tal, cognição complementar para a caracterização da infração. A parcela da autuação baseada nos créditos bancários caracterizados como receitas da atividade (coluna F do demonstrativo de fl. 634 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal) é uma omissão de receitas deste tipo, ou seja, constatada diretamente�.

Às fls. 839 dos autos � TERMO DE ANEXAÇÃO DE PROCESSO 19515-000483/2008-36, juntando-se aos autos a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte às fls.862/864 - (contra o Ato Declaratório Executivo Derat/SPO n° 321/2008), requerendo que seja revisto �o ADE que excluiu o contribuinte acima referenciado do SIMPLES, para que seja acatada as razões apresentadas e permaneça usufruindo dos benefícios da Lei 9.317/96, uma vez que não se enquadra nas previsões da citada legislação a respeito da exclusão e também por ter o ato retroagido em desobediência aos ditames legais�. 
Às fls. 903/923 Acórdão aditivo de nº 16-19.552 � 1ª Turma da DRJ/SPOI � sessão em 19 de novembro de 2008, consignando as seguintes razões:
�Quanto às afirmações da contribuinte contidas na manifestação de inconformidade apresentada contra a Exclusão do Simples, inicialmente é necessário dizer que, como já demonstrado no presente processo e discutido acima, a contribuinte auferiu em 2004 rendimentos no montante de R$ 7.926.806,90, valor muito superior ao limite legal para permanência no Simples. A conclusão fiscal de que houve o auferimento desta monta de rendimentos foi cientificada à fiscalizada em 06 de fevereiro de 2008 por ocasião da ciência do Termo de Verificação e Constatação Fiscal de fls. 633 a 635 e dos Autos de Infração acima descritos, mais de dois meses antes da ciência do ADE, sendo, portanto, infundada a alegação da manifestante de que não sabia de nada�;
�Em relação à tese de que houve cerceamento do direito de defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa porque não houve procedimento administrativo para corroborar a exclusão do Simples, cabe dizer que, além de ter havido um procedimento fiscal investigatório que concluiu pela omissão de receita no montante de quase R$8 milhões, como já dito, o procedimento fiscal tem natureza inquisitória e até o momento da emissão do ADE não há litígio, razão pela qual somente depois da apresentação de manifestação de inconformidade contra este ato é que se pode falar em cerceamento de defesa ou ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla* defesa. No caso em discussão, a interessada foi regularmente cientificada da exclusão, de sua motivação, de seu fundamento legal, da data de seus efeitos e da possibilidade de apresentação de manifestação de inconformidade, faculdade que foi exercida, não havendo que se falar em ofensa a quaisquer princípios constitucionais ou cerceamento do direito de defesa. Além disto, a manifestação de inconformidade apresentada suspendeu os efeitos da exclusão até sua apreciação definitiva no âmbito administrativo, não havendo, também quanto a isto, qualquer prejuízo à contribuinte�;
�Observando-se os critérios estabelecidos na legislação de regência, e intimado o contribuinte a se manifestar sobre os valores que restaram incomprovados, compete ao contribuinte e não ao fisco, provar a origem de cada um dos depósitos questionados se quiser eximir-se da exação ou, caso fique constatada sua origem tributável, que os respectivos valores foram oferecidos à tributação. (...) Assim, caracterizada a receita omitida, os lançamentos foram corretamente e motivadamente realizados e os respectivos créditos tributários devem ser mantidos. Desta forma, os lançamentos não são nulos ou devem ser anulados. Ao contrário, são totalmente eficazes e legais, pois estão baseados em fatos constatados e demonstrados e em legislação plenamente vigente. Também não há que se falar em ofensa ao Estado de Direito, nem ao Princípio da Verdade Material, pois à fiscalizada foi dada oportunidade, antes e após a lavratura do auto de infração, para explicar e provar a origem e/ou oferecimento à tributação dos valores recebidos por meio de contas correntes bancárias�.
Com isso, indeferiu-se a Manifestação de Inconformidade apresentada, julgando procedentes os lançamentos, mantendo o crédito tributário, conforme Acordão de nº 16-18.188 -1ª Turma da DRJ/SPOI da sessão em 22 de agosto de 2008. 

Ressalte-se, por oportuno, que os efeitos da exclusão citada no ADE se iniciaram à partir de 01/01/2005, e os fatos geradores objeto do presente lançamento são do ano de 2004.
Ciente da decisão do Acórdão (16-18.188 -1ª Turma da DRJ/SPOI), o contribuinte interpõe Recurso Voluntário em 13/04/2009 - (fls. 937/966), alegando as mesmas razões daquelas apresentadas em sede de impugnação administrativa às fls. 747/770 dos autos, acrescentando somente o item II.2:

DO CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA: Afirma que juntou �aos autos do processo provas irrefutáveis no sentido contrário ao lançamento, ou seja, que há valores considerados como omissão de receitas que foram, na verdade, aporte de capital dos sócios oriundos de empréstimos havidos junto à Instituições Financeiras � e que foram desconsiderados pela decisão de 1a instância�.Com isso, requereu a nulidade da decisão proferida.

É o relatório do essencial.



 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo.
Como acima relatado, às fls. 839 dos autos consta o termo de anexação do Processo 1915-000483/2008-36, o qual refere-se à exclusão do contribuinte do regime do SIMPLES. Ocorre que o ADE de exclusão teve efeitos à partir de 01/01/2005.
Assim, no entender deste relator, por se tratarem de períodos distintos, não havia necessidade da referida apensação. Entretanto, em atenção ao princípio da informalidade que rege o processo administrativo, não vislumbro qualquer prejuízo ou nulidade. Especialmente porque ao contribuinte foi assegurado o direito à ampla defesa, tendo apresentado sua manifestação de inconformidade, a qual foi devidamente julgada através do Acórdão aditivo de nº 16-19.552.
Das duas decisões o contribuinte foi intimado para apresentar Recurso Voluntário. Entretanto, apresentou apenas 01 recurso, o qual apesar de se referir em seu tópico inicial à existência dos 2 processos, apenas se insurge contra o lançamento do crédito tributário.
Desta feita, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte. A ausência de impugnação específica importa em definitividade do lançamento para ele. 
Assim é que entendo não mais haver litígio contra o processo 19515-000483/2008-36.
Passo à análise do Recurso Voluntário contra o presente lançamento.
Ciente da decisão do Acórdão (16-18.188 -1ª Turma da DRJ/SPOI), o contribuinte interpõe Recurso Voluntário em 13/04/2009 - (fls. 937/966), alegando as mesmas razões daquelas apresentadas em sede de impugnação administrativa às fls. 747/770 dos autos, acrescentando somente o item II.2:
DO CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA: Afirma que juntou �aos autos do processo provas irrefutáveis no sentido contrário ao lançamento, ou seja, que há valores considerados como omissão de receitas que foram, na verdade, aporte de capital dos sócios oriundos de empréstimos havidos junto à Instituições Financeiras � e que foram desconsiderados pela decisão de 1a instância�.Com isso, requereu a nulidade da decisão proferida.
Entendo não assistir razão ao Recorrente quanto à sua alegação preliminar. Não houve cerceamento do direito de defesa, pelo contrário, o contribuinte teve assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Em contraponto, a sua impugnação e Recurso (que é quase cópia da impugnação), são absolutamente genéricos e um emaranhado de citações, alegando em quase sua totalidade matérias relativas a questionamentos de constitucionalidade (quebra de sigilo, confisco e juros sobre multa), para as quais este órgão julgador sequer tem possibilidade de se manifestar.
Assim é que, para um lançamento ocorrido no ano de 2008, e que apenas agora está tendo o seu Recurso julgado (e a mora do processo administrativo não se deve ao contribuinte), as alegações defensivas em sua grande maioria sequer podem ser apreciadas em razão de vedação regimental.
Mesmo assim, o processo teve seu curso regular e é uma prova de que o contribuinte teve assegurado o seu direito de defesa.
Ressalte-se ainda que no processo fiscalizatório, em 03/12/2007 o contribuinte foi intimado a demonstrar e comprovar a origem dos valores depositados/creditados, conforme relação anexa à referida intimação (ciência por via postal em 10/12/2007, conforme AR). Entretanto, transcorrido o prazo estabelecido, não houve manifestação por parte do interessado, permanecendo sem justificativa e comprovação sobre a origem dos recursos recebidos pela empresa no ano-calendário de 2004.
A omissão de receitas foi de quase a totalidade dos ingressos financeiros em sua conta corrente:


Quanto à alegação de que apresentou provas irrefutáveis no sentido contrário ao lançamento, ou seja, que há valores considerados como omissão de receitas que foram, na verdade, aporte de capital dos sócios oriundos de empréstimos havidos junto à Instituições Financeiras � e que foram desconsiderados pela decisão recorrida, também entendo não assistir razão ao Recorrente, tratando-se novamente de uma alegação genérica e sem fundamento.
Analisando as citadas provas irrefutáveis, é possível verificar, por exemplo: (i) que o contrato de empréstimo juntado às fls. 778 e seguintes foi firmado no ano de 2005 (09/01/2005), período posterior aos fatos geradores do presente lançamento; (ii) o documento de fl. 781 é em verdade uma proposta de crédito firmada em dezembro/2004, com a disponibilização dos recursos no ano de 2005; (iii) o contrato da fl. 783 é de crédito rotativo de conta corrente, o que não importa em ingresso financeiro na conta do contribuinte, e; (iv) por sua vez, o contrato à fl. 799 está incompleto e não indica valores ou data do suposto empréstimo.
E a isso se resumem as "provas irrefutáveis" indicadas pelo contribuinte. 
Uma análise superficial já demonstra que esses documentos não elidem a omissão de receitas identificada pela autoridade lançadora. Outrossim, a falta de manifestação específica da DRJ sobre tais documentos não inquinam a decisão de nulidade, isto porque, o julgador não precisa tratar especificamente de todos os pontos aduzidos em defesa, se do seu voto for possível extrair uma conclusão lógica. E exatamente isso que fez a DRJ ao verificar que o contribuinte não elidiu a presunção legal de omissão de receitas, não apresentando provas hábeis.
Mesmo assim, necessário ressaltar que, ao contrário do defendido pela Recorrente, a DRJ analisou sim os referidos documentos:
40. A impugnante apresentou os documentos de fls. 736 a 758 que, segundo afirma, demonstram que alguns dos vários depósitos realizados em suas contas correntes são oriundos de empréstimos pessoais obtidos por seus sócios para sanar dificuldades financeiras momentâneas. Os citados documentos são cópias de dois contratos de empréstimos firmados pela pessoa física de um de seus sócios (fls. 736 a 745), cópia de extratos de conta bancária deste mesmo sócio do período de maio de 2003 a agosto de 2005 (fls. 746 a 753) e cópia de contrato de empréstimo firmado pela própria contribuinte (fls. 754 a 758). Porém, estes documentos não são hábeis para comprovar a origem dos depósitos bancários considerados receitas omitidas no lançamento que ora se discute, pois a contribuinte não aponta quais depósitos bancários tiveram como origem a contas de seu sócio, nem quais depósitos bancários correspondem a empréstimos obtidos por si diretamente. Não basta juntar documentos e fazer alegação genérica. Neste caso é preciso indicar quais são os depósitos bancários que são coincidentes, em valores e datas, com os alegados empréstimos. Cabe observar que no demonstrativo que acompanhou a intimação recebida pela fiscalizada para comprovar a origem dos depósitos bancários (fls. 566 a 599 e 602 a 632), estes depósitos foram descritos com precisão por meio do detalhamento do banco, agência, conta, data, histórico, número do documento e valor.
Assim, face o exposto, não acolho a preliminar de nulidade argüida pela Recorrente.
Como já acima exposto, da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado, a exceção da preliminar já analisada, constitui-se de repetição dos argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:





















De fato, resta quase que irretocável a decisão recorrida.
No que se refere à alegação de inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário, a qual analiso como preliminar, cumpre ressaltar que dispõe a Súmula CARF nº 2, a qual é de aplicação vinculante: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
Assim, não cabe a este colegiado exercer qualquer função de controle de constitucionalidade com redução de texto.
Outrossim, mesmo que assim não fosse, em que pese este Relator não concorde com o seu resultado, o STF no julgamento da ADI 2390 em 18.02.2016 entendeu ser constitucional a lei que permite ao Fisco o acesso aos dados bancários dos contribuintes.
Ademais, diante da ausência de documentos hábeis, face o descumprimento das intimações realizadas, a solicitação de movimentação bancária do contribuinte foi meio absolutamente adequado e que se demonstrou eficaz.
De posse dos extratos bancários foi lavrado Termo de Intimação solicitando que o contribuinte informasse/comprovasse a origem dos créditos (depósitos) efetuados em contas corrente de sua titularidade.
O contribuinte se omitiu perante a fiscalização. 
Como bem ressaltado na decisão recorrida, a partir de 1° de janeiro de 1997, com a edição da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 42, a existência dos depósitos bancários cuja origem não seja comprovada, foi erigida à condição de presunção legal de omissão de receita, conforme dispositivo legal já transcrito.
Com essa nova previsão legal, sempre que o titular de conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento, está o Fisco autorizado/obrigado a proceder ao lançamento do imposto correspondente, não mais havendo a obrigatoriedade de se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do principio da legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do novo diploma.
Ao fazer uso de uma presunção legalmente estabelecida, o Fisco fica dispensado de provar no caso concreto a omissão de rendimentos. Trata-se de presunção iuris tantum, que admite prova em contrário, cabendo ao contribuinte a sua produção. O que não o fez de forma adequada.
Não trouxe o contribuinte nenhuma outra prova capaz de desconstituir a presunção legal, razão pela qual o crédito lançado é devido e legítimo, tendo agido bem a Delegacia de Julgamento.
Ressalte-se, ainda, que durante o período fiscalizado o contribuinte declarou receitas de aproximadamente R$ 200.000,00, quando de fato movimentou receitas de aproximados R$ 8.000.000,00, sem qualquer justificativa ou comprovação em contrário.
Quanto à legalidade da aplicação da taxa Selic, a mesma já foi reconhecida como legal pelo STJ, sendo pacífica a sua aplicação no âmbito do CARF.
Quanto à alegação de desproporcionalidade e confiscatoriedade da penalidade aplicada, ela decorre de lei e não compete ao CARF contestar a sua constitucionalidade.
Entretanto, requer de forma subsidiária a redução da multa qualificada. Neste ponto cumpre ressaltar que o agente fiscal dividiu o lançamento em 2 grupos de receitas. E segregando as omissões em 2 grupos bem definidos, aplicou a penalidade qualificada de 150% para o primeiro grupo e a penalidade de 75% para o segundo.
E neste particular está a minha única discordância com o procedimento adotado pelo agente autuante. Isto porque, no primeiro grupo encontram-se receitas recebidas de clientes e fornecedores e, de fato, nos termos do que dispõe a Súmula 25 do CARF, a presunção de omissão de receitas não importa de ofício na qualificação da multa.
Por sua vez, o segundo grupo de receitas foi identificada receitas estranhas e à margem da contabilidade da Recorrente, razão pela qual, no meu entender, era este grupo que deveria ter a penalidade qualificada.
Ademais, não entendo restar suficientemente justificada a motivação para a qualificação. O autuante reservou 3 linhas para sua justificação, presumindo a omissão como fraude, o que diverge, como regra geral, do entendimento deste CARF.

Ora, ele defende que em tese se configura como crime tributário, mas não justifica o porque no presente caso se enquadraria como crime, o que entendo imprescindível para qualificação de multa que exige a efetiva comprovação do dolo específico do contribuinte.
Assim, face ao exposto, voto por acolher o recurso do contribuinte neste particular para o fim de reduzir a multa aplicada de 150% para 75%.
Desta feita, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte, tão somente, para reduzir a multa qualificada e, nos demais termos, face a tudo o quanto exposto nego provimento ao Recurso Voluntário, bem como nos termos do faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, proponho que a decisão recorrida seja mantida pelos seus próprios fundamentos, com os acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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O agente fiscal não justifica o porque no presente caso se enquadraria como 
crime, o que entendo imprescindível para qualificação de multa que exige a 
efetiva comprovação do dolo específico do contribuinte. 

JUROS  SOBRE MULTA.  É  legítima  a  incidência  de  juros  de mora  sobre 
multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. 

APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. 
FACULDADE  DO  JULGADOR.  Plenamente  cabível  a  aplicação  do 
respectivo  dispositivo  regimental  uma  vez  que  a  Recorrente  não  inova  nas 
suas  razões  já  apresentadas  em  sede  de  impugnação,  as  quais  foram 
claramente analisadas pela decisão recorrida. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial 
provimento ao recurso do contribuinte, tão somente, para reduzir a multa qualificada.  

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Daniel Ribeiro Silva­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Luiz  Augusto  de  Souza  Gonçalves 
(Presidente),  Livia  de  Carli  Germano  (Vice­Presidente),  Luiz  Rodrigo  de  Oliveira  Barbosa, 
Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo 
Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga. 

 

Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela 
Delegacia  da  Receita  Federal  em  São  Paulo  (SP),  que  julgou  improcedente  a  impugnação 
administrativa apresentada pelo contribuinte, para manter o crédito tributário exigido. 

Conforme  Termo  de  Verificação  e  Constatação  Fiscal  –  “TVCF”  às  fls. 
674/741 e de acordo com a documentação apresentada pela fiscalizada e com a movimentação 
bancária  não  justificada,  apurou­se  “omissão  de  receitas  caracterizada  por  depósitos 
bancários não escriturados  cuja origem não  foi  comprovada pela  contribuinte  regularmente 
intimada  e  por  depósitos  bancários  que  possuem  históricos  que  configuram  receitas  da 
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atividade,  também  não  escriturados  e  sem  comprovação  de  origem  pela  contribuinte 
regularmente intimada nos montantes mensais superiores à receita declarada”. 

Ainda  de  acordo  com  o  TVCF,  houve  “insuficiência  de  recolhimento 
decorrente da mudança de faixa de alíquota do Simples incidente sobre a receita declarada em 
função do aumento da receita bruta acumulada devido ao cômputo da receita omitida”. 

As  exigências  tributárias  referem­se  às  supostas  infrações  a  legislação 
tributária – “OMISSÃO DE RECEITAS”. DEPÓSITOS BANCÁRIOS ­ ORIGEM NÃO FOI 
COMPROVADA” ­ atinentes aos anos­calendário de 2004. 

Ciente  da  autuação,  o  interessado  apresenta  IMPUGNAÇÃO 
ADMINISTRATIVA em 10/03/2008 (fls. 747/770), trazendo as seguintes razões: 

 

1.  DA  QUEBRA  DO  SIGILO  BANCÁRIO  –  ILEGALIDADE:  Aduz 
que “o Superior Tribunal de Justiça, em diversos julgados, com base 
no artigo 5°, inciso XII, da Constituição Federal, entende que o sigilo 
bancário somente pode ser quebrado por decisão judicial devidamente 
motivada e com justificativa razoável. E que a Fiscalização houve por 
bem,  quebrar  o  sigilo  bancário  da  impugnante,  sem  observância  do 
principal requisito para tanto: ordem judicial”. 

2.  DA  AUTUAÇÃO  COM  BASE  APENAS  EM  EXTRATOS 
BANCÁRIOS­  PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE  RECEITA:  Diz 
que o Sr. Auditor­ Fiscal da Receita Federal no Termo de Verificação 
e  Constatação  Fiscal  assume  que  a  suposta  falta  de  comprovação  a 
respeito  da  origem  dos  recursos  depositados/creditados  nas  contas 
mantidas  pela  Impugnante  autorizou  o  Fisco  a  presumir  que  a 
diferença não comprovada foi omitida”. E que a “ chamada omissão 
de  receita  decorrente de movimentação  bancária  deve  ser observada 
com bastante cautela: porque deduzir de meros depósitos bancários ­ 
cujas origens podem ser mais variadas – não significa dizer que houve 
aumento de  renda,  ganho  real  de  capital,  ou  seja,  que  a  Impugnante 
teve  rendimentos,  cuja  existência  omitiu,  sendo  à  toda  evidência, 
mera presunção”. “Assim, o depósito bancário não constitui­se, por si 
só,  fato  gerador  da  aquisição  da  disponibilidade  econômica  ou 
jurídica  de  renda  ou  de  proventos  de  qualquer  natureza,  pois  é 
necessária a prova cabal e robusta de que ele foi utilizado como renda 
consumida.  Isto  porque,  a  posse  de  numerário  alheio,  como  por 
exemplo,  descaracteriza  a  respectiva  presunção  de  disponibilidade 
econômica”. (...) “Por fim, somente para demonstrar a fragilidade da 
acusação, alguns dos vários depósitos realizados na conta corrente da 
Impugnante  são  oriundos  de  empréstimos  pessoais  de  seus  sócios 
(Doc.  02),ou  seja,  são  aporte  de  capital  da  pessoa  física  dos  sócios 
para  a  pessoa,  a  fim  de  sanar  dificuldades momentâneas.  Ora,  para 
que  tais  depósitos  se  transformem  em  renda  tributável,  é  necessário 
que seja comprovada a utilização dos valores depositados como renda 
consumida, como acréscimo patrimonial. Aqui, mais uma vez o Fisco 
não logrou êxito em comprovar a acusação imputada à Impugnante”. 
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Aduz que “O  lançamento ora discutido é nulo por estar baseado em 
meras presunções, interpretações, conclusões ou indícios, que não são 
elementos  suficientes  para  caracterizar  a ocorrência  de  fato  gerador, 
situação  esta  que  gera  o  insanável  vício  de  motivação  do  ato 
administrativo  e  representa  desobediência  à  necessária  busca  da 
verdade real”. 

3.  DO  CARÁTER  CONFISCATÓRIO  DA  PENALIDADE 
APLICADA:  Afirma  que  a  multa  pecuniária,  ou  penalidade  por 
infração  à  legislação  tributária,  tem  caráter  acessório  em  relação  à 
obrigação principal (pagamento do tributo) e, se ultrapassar o valor do 
próprio  tributo,  caracteriza  confisco  e  afronta  aos  princípios  da 
razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  Não  poderá,  em  hipótese 
alguma, amesquinhar o direito de propriedade. É de jurisprudência do 
TRF da 1° Região  (o qual  retiramos do DJU de 20/08/99, p. 341) o 
posicionamento  de  que  "a  multa,  a  pretexto  de  desestimular  a 
reiteração  de  condutas  infracionais,  não  pode  atingir  o  direito  de 
propriedade. A  finalidade  principal  da multa  tributária  saliente­se,  é 
coibir  e  sancionar  atos  de  desrespeito  e  inobservância  à  legislação 
tributária, fugindo­lhe ao escopo afeição arrecadatória”. 

4.  DA  ILEGALIDADE  NA  APLICAÇÃO  DA  TAXA  SELIC  PARA 
FINS  TRIBUTÁRIOS:  Aduz  que  a  legislação  federal  prevê  que  os 
créditos tributários, não pagos no vencimento, serão atualizados pela 
variação  da  SELIC,  conforme  disposto  no  artigo  61,  §3°  da  Lei  n° 
9.430/96.  “No  entanto,  a  "taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação  e de Custódia  ­ SELIC",  utilizada  pela  legislação  supra, 
apresenta taxas de variação mensal muito superiores ao limite de 1% 
ao mês, preconizado pelo CTN. Com efeito, essa taxa representa, na 
verdade,  a  composição  de atualização monetária  e  juros  financeiros. 
Por esse motivo, seus percentuais são excessivos, como demonstra o 
Ministro Franciulli Neto em seu  artigo "Da  Inconstitucionalidade da 
Taxa  Selic  para  Fins  Tributários”.  (...)  “A  Taxa  SELIC  para  fins 
tributários é, a um tempo, inconstitucional e ilegal. A Taxa SEL/C ora 
tem a conotação de juros moratórios ora de remuneratórios, a par de 
neutralizar  os  efeitos  da  inflação,  constituindo­se  em  correção 
monetária  por  vias  obliquas.  Tanto  a  correção  monetária  como  os 
juros, em matéria tributária, devem ser estipulados em lei, sem olvidar 
que os juros remuneratórios visam a remunerar o próprio capital ou o 
valor  principal”. Reafirma que  “patente  é  a  ilegalidade  da  aplicação 
da SELIC para  fins de atualização de créditos  tributários,  razão pela 
qual deve este Órgão Julgador acolher a tese defensória no sentido do 
descabimento da aplicação da Taxa SELIC para fins tributários”. 

5.  Requereu o cancelamento do auto de infração. 

 

O  Acórdão  ora  Recorrido  (16­18.188  ­1ª  Turma  da  DRJ/SPOI)  recebeu  a 
seguinte ementa: 
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Data  do  fato  gerador:  31/01/2004,  29/02/2004,  31/03/2004,  30/04/2004, 
31/05/2004,  30/06/2004,  31/07/2004,  31/08/2004,  30/09/2004,  31/10/2004, 
30/11/2004, 31/12/2004  

ENVIO  DE  INTIMAÇÕES.  DOMICÍLIO  TRIBUTÁRIO.  ENDEREÇO 
CADASTRAL. 

Intimações  devem  ser  enviadas  ao  domicílio  tributário  do  sujeito  passivo 
entendido como o  endereço postal  ou  eletrônico  autorizado  fornecidos pelo 
mesmo sujeito passivo para fins cadastrais. 

INFORMAÇÕES  Bancárias.  UTILIZAÇÃO.  QUEBRA  DE  SIGILO. 
INOCORRÊNCIA.  A  utilização  de  informações  bancárias  obtidas  junto  às 
instituições  financeiras  constitui  simples  transferência  à  administração 
tributária,  e  não  quebra,  do  sigilo  bancário  dos  contribuintes,  não  havendo, 
pois, que se  falar na necessidade de autorização  judicial para o acesso, pela 
autoridade fiscal, a tais informações. 

PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. 

A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o 
ônus  de  provar  que  o  fato  presumido  pela  lei  não  aconteceu  em  seu  caso 
particular. 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 
Data do fato gerador: 31/01/2004, 29/02/2004,  

31/03/2004,  30/04/2004,  31/05/2004,  30/06/2004,  31/07/2004,  31/08/2004, 
30/09/2004, 30/11/2004, 31/12/2004 
DEPÓSITO  BANCÁRIO.  ORIGEM.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO. 
RECEITA OMITIDA. 

Valores  depositados  em  conta  bancária,  cuja  origem  a  contribuinte 
regularmente intimada não comprova, caracterizam receitas omitidas. 

OMISSÃO DE RECEITAS. DETERMINAÇÃO DO  IMPOSTO. REGIME 
DE TRIBUTAÇÃO. 

Verificada a omissão de receita, O imposto a ser  lançado de ofício deve ser 
determinado de acordo com O regime de tributação a que estiver submetido à 
pessoa jurídica no período­base a que corresponder a Omissão. 

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS  E  CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS 
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  –  SIMPLES  Data  do  fato  gerador: 
31/01/2004,  29/02/2004,  31/03/2004,  30/04/2004,  31/05/2004,  30/06/2004, 
31/07/2004, 31/08/2004, 30/09/2004, 31/10/2004, 30/11/2004, 31/12/2004. 

LANÇAMENTO.  JULGAMENTO.  NORMAS  APLICÁVEIS.  IMPOSTO 
DE RENDA.  

As  normas  relativas  ao  imposto  de  renda  devem  ser  aplicadas  na 
determinação e  exigência dos  créditos  tributários devidos  em conformidade 
com o Simples. 

Fl. 974DF  CARF  MF



 

  6

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Data  do  fato  gerador:  31/01/2004,  29/02/2004,  31/03/2004,  30/04/2004, 
31/05/2004,  30/06/2004,  31/07/2004,  31/08/2004,  30/09/2004,  31/10/2004, 
30/11/2004, 31/12/2004. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DOLO. MULTA. 150%. ' 

Em lançamento de ofício é devida multa qualificada de 150% calculada sobre 
a  totalidade  ou  diferença  do  tributo  que  não  foi  pago  ou  recolhido  quando 
demonstrada a presença de dolo na ação ou omissão do contribuinte. 

CRÉDITO  VENCIDO.  JUROS  DE  MORA.  TAXA  SELIC.  OS  créditos 
Tributários  vencidos  e  ainda  não  pagos  devem  ser  acrescidos  de  juros  de 
mora  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  liquidação 
Custódia (Selic). 

Lançamento Procedente 

 

Isto  porque,  segundo  entendimento  da  Turma,  “se  não  houve,  por  todo  o 
exposto,  a quebra, mas  a  simples  transferência  à Secretaria da Receita Federal do Brasil  e 
seus  servidores  do  dever  de  preservar,  sigilosamente,  os  dados  financeiros  da  peticionária, 
não  há  que  se  falar  na  necessidade  de  autorização  judicial  para  o  acesso,  pela  autoridade 
fiscal, a tais informações, que a presente ação fiscal teria tido como fundamento dados que se 
assemelham  à  utilização  de  provas  obtidas  por  meio  ilícito,  em  violação  aos  direitos 
fundamentais  à  privacidade  e  à  intimidade,  em  ofensa  ao  Estado  de  Direito,  nem  em 
desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa”.  

Em  relação  ao  método  de  apuração,  esclarece­se  os  julgadores  que  “a 
caracterização  de  uma  omissão  de  receitas  pode  dar­se  por  uma  de  duas  vias:  por  uma 
presunção  legalmente  estabelecida  ou,  então,  pela  comprovação  material,  inequívoca, 
concludente  da  infração,  e  que  a  inexistência  da  presunção  legal  obriga  a  comprovação 
material do fato diretamente vinculado à subtração irregular das receitas, e não de outro que 
apenas  indiretamente  se  relacione  com  o  ilícito  e  que  demande,  por  tal,  cognição 
complementar para a caracterização da infração. A parcela da autuação baseada nos créditos 
bancários caracterizados como receitas da atividade (coluna F do demonstrativo de fl. 634 do 
Termo  de Verificação  e Constatação Fiscal)  é  uma  omissão  de  receitas  deste  tipo,  ou  seja, 
constatada diretamente”. 

 

Às fls. 839 dos autos – TERMO DE ANEXAÇÃO DE PROCESSO 19515­
000483/2008­36, juntando­se aos autos a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte às 
fls.862/864  ­  (contra o Ato Declaratório Executivo Derat/SPO n° 321/2008),  requerendo que 
seja revisto “o ADE que excluiu o contribuinte acima referenciado do SIMPLES, para que seja 
acatada  as  razões  apresentadas  e permaneça usufruindo dos benefícios da Lei 9.317/96, uma 
vez que não se enquadra nas previsões da citada legislação a respeito da exclusão e também por 
ter o ato retroagido em desobediência aos ditames legais”.  

Às fls. 903/923 Acórdão aditivo de nº 16­19.552 – 1ª Turma da DRJ/SPOI – 
sessão em 19 de novembro de 2008, consignando as seguintes razões: 

1.  “Quanto  às  afirmações  da  contribuinte  contidas  na manifestação  de 
inconformidade  apresentada  contra  a  Exclusão  do  Simples, 
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inicialmente é necessário dizer que, como já demonstrado no presente 
processo  e  discutido  acima,  a  contribuinte  auferiu  em  2004 
rendimentos no montante de R$ 7.926.806,90, valor muito superior ao 
limite legal para permanência no Simples. A conclusão fiscal de que 
houve  o  auferimento  desta  monta  de  rendimentos  foi  cientificada  à 
fiscalizada  em  06  de  fevereiro  de  2008  por  ocasião  da  ciência  do 
Termo  de Verificação  e Constatação  Fiscal  de  fls.  633  a  635  e  dos 
Autos  de  Infração  acima  descritos,  mais  de  dois  meses  antes  da 
ciência  do  ADE,  sendo,  portanto,  infundada  a  alegação  da 
manifestante de que não sabia de nada”; 

2.  “Em relação à tese de que houve cerceamento do direito de defesa e 
ofensa  aos  princípios  constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla 
defesa porque não houve procedimento administrativo para corroborar 
a  exclusão  do  Simples,  cabe  dizer  que,  além  de  ter  havido  um 
procedimento  fiscal  investigatório  que  concluiu  pela  omissão  de 
receita  no  montante  de  quase  R$8  milhões,  como  já  dito,  o 
procedimento  fiscal  tem  natureza  inquisitória  e  até  o  momento  da 
emissão  do ADE  não  há  litígio,  razão  pela  qual  somente  depois  da 
apresentação de manifestação de inconformidade contra este ato é que 
se  pode  falar  em  cerceamento  de  defesa  ou  ofensa  aos  princípios 
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla*  defesa.  No  caso  em 
discussão, a interessada foi regularmente cientificada da exclusão, de 
sua motivação, de seu fundamento legal, da data de seus efeitos e da 
possibilidade  de  apresentação  de  manifestação  de  inconformidade, 
faculdade  que  foi  exercida,  não  havendo  que  se  falar  em  ofensa  a 
quaisquer  princípios  constitucionais  ou  cerceamento  do  direito  de 
defesa.  Além  disto,  a  manifestação  de  inconformidade  apresentada 
suspendeu  os  efeitos  da  exclusão  até  sua  apreciação  definitiva  no 
âmbito administrativo, não havendo,  também quanto a isto, qualquer 
prejuízo à contribuinte”; 

3.  “Observando­se os critérios estabelecidos na legislação de regência, e 
intimado o contribuinte a se manifestar sobre os valores que restaram 
incomprovados,  compete  ao  contribuinte  e  não  ao  fisco,  provar  a 
origem de cada um dos depósitos questionados se quiser eximir­se da 
exação  ou,  caso  fique  constatada  sua  origem  tributável,  que  os 
respectivos  valores  foram  oferecidos  à  tributação.  (...)  Assim, 
caracterizada a receita omitida, os lançamentos foram corretamente e 
motivadamente realizados e os respectivos créditos tributários devem 
ser mantidos. Desta  forma, os  lançamentos não  são nulos ou devem 
ser anulados. Ao contrário, são totalmente eficazes e legais, pois estão 
baseados  em  fatos  constatados  e  demonstrados  e  em  legislação 
plenamente vigente. Também não há que se falar em ofensa ao Estado 
de Direito, nem ao Princípio da Verdade Material, pois à fiscalizada 
foi  dada oportunidade,  antes  e  após  a  lavratura  do  auto  de  infração, 
para  explicar  e  provar  a  origem  e/ou  oferecimento  à  tributação  dos 
valores recebidos por meio de contas correntes bancárias”. 
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4.  Com  isso,  indeferiu­se  a  Manifestação  de  Inconformidade 
apresentada,  julgando  procedentes  os  lançamentos,  mantendo  o 
crédito  tributário,  conforme Acordão  de  nº  16­18.188  ­1ª  Turma  da 
DRJ/SPOI da sessão em 22 de agosto de 2008.  

 

Ressalte­se,  por  oportuno,  que  os  efeitos  da  exclusão  citada  no  ADE  se 
iniciaram à partir de 01/01/2005, e os fatos geradores objeto do presente lançamento são do ano 
de 2004. 

Ciente  da  decisão  do  Acórdão  (16­18.188  ­1ª  Turma  da  DRJ/SPOI),  o 
contribuinte interpõe Recurso Voluntário em 13/04/2009 ­ (fls. 937/966), alegando as mesmas 
razões daquelas apresentadas em sede de impugnação administrativa às fls. 747/770 dos autos, 
acrescentando somente o item II.2: 

 

· DO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ­  NULIDADE  DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA: Afirma  que  juntou  “aos  autos 
do  processo  provas  irrefutáveis  no  sentido  contrário  ao 
lançamento,  ou  seja,  que  há  valores  considerados  como 
omissão de  receitas que  foram, na verdade,  aporte de  capital 
dos  sócios  oriundos  de  empréstimos  havidos  junto  à 
Instituições  Financeiras  –  e  que  foram  desconsiderados  pela 
decisão  de  1a  instância”.Com  isso,  requereu  a  nulidade  da 
decisão proferida. 

 

É o relatório do essencial. 

 

 

 

Voto            

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva ­ Relator. 

Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao 
e­processo. 

O recurso é tempestivo. 

Como acima  relatado,  às  fls.  839 dos  autos  consta o  termo de anexação do 
Processo  1915­000483/2008­36,  o  qual  refere­se  à  exclusão  do  contribuinte  do  regime  do 
SIMPLES. Ocorre que o ADE de exclusão teve efeitos à partir de 01/01/2005. 

Assim, no  entender deste  relator,  por  se  tratarem de períodos distintos,  não 
havia necessidade da referida apensação. Entretanto, em atenção ao princípio da informalidade 
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que  rege  o  processo  administrativo,  não  vislumbro  qualquer  prejuízo  ou  nulidade. 
Especialmente  porque  ao  contribuinte  foi  assegurado  o  direito  à  ampla  defesa,  tendo 
apresentado  sua manifestação  de  inconformidade,  a qual  foi  devidamente  julgada  através  do 
Acórdão aditivo de nº 16­19.552. 

Das  duas  decisões  o  contribuinte  foi  intimado  para  apresentar  Recurso 
Voluntário. Entretanto, apresentou apenas 01 recurso, o qual apesar de se referir em seu tópico 
inicial  à  existência  dos  2  processos,  apenas  se  insurge  contra  o  lançamento  do  crédito 
tributário. 

Desta  feita,  considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não  tenha  sido 
expressamente contestada pelo contribuinte. A ausência de impugnação específica importa em 
definitividade do lançamento para ele.  

Assim  é  que  entendo  não  mais  haver  litígio  contra  o  processo  19515­
000483/2008­36. 

Passo à análise do Recurso Voluntário contra o presente lançamento. 

Ciente  da  decisão  do  Acórdão  (16­18.188  ­1ª  Turma  da  DRJ/SPOI),  o 
contribuinte interpõe Recurso Voluntário em 13/04/2009 ­ (fls. 937/966), alegando as mesmas 
razões daquelas apresentadas em sede de impugnação administrativa às fls. 747/770 dos autos, 
acrescentando somente o item II.2: 

· DO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ­  NULIDADE  DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA: Afirma  que  juntou  “aos  autos 
do  processo  provas  irrefutáveis  no  sentido  contrário  ao 
lançamento,  ou  seja,  que  há  valores  considerados  como 
omissão de  receitas que  foram, na verdade,  aporte de  capital 
dos  sócios  oriundos  de  empréstimos  havidos  junto  à 
Instituições  Financeiras  –  e  que  foram  desconsiderados  pela 
decisão  de  1a  instância”.Com  isso,  requereu  a  nulidade  da 
decisão proferida. 

Entendo não  assistir  razão  ao Recorrente quanto  à  sua  alegação preliminar. 
Não houve cerceamento do direito de defesa, pelo contrário, o contribuinte teve assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  

Em  contraponto,  a  sua  impugnação  e  Recurso  (que  é  quase  cópia  da 
impugnação), são absolutamente genéricos e um emaranhado de citações, alegando em quase 
sua  totalidade matérias  relativas  a  questionamentos  de  constitucionalidade  (quebra  de  sigilo, 
confisco e juros sobre multa), para as quais este órgão julgador sequer tem possibilidade de se 
manifestar. 

Assim  é  que,  para  um  lançamento  ocorrido  no  ano  de  2008,  e  que  apenas 
agora está tendo o seu Recurso julgado (e a mora do processo administrativo não se deve ao 
contribuinte), as alegações defensivas em sua grande maioria sequer podem ser apreciadas em 
razão de vedação regimental. 

Mesmo  assim,  o  processo  teve  seu  curso  regular  e  é  uma  prova  de  que  o 
contribuinte teve assegurado o seu direito de defesa. 

Fl. 978DF  CARF  MF



 

  10

Ressalte­se  ainda  que  no  processo  fiscalizatório,  em  03/12/2007  o 
contribuinte  foi  intimado  a  demonstrar  e  comprovar  a  origem  dos  valores 
depositados/creditados, conforme relação anexa à referida intimação (ciência por via postal em 
10/12/2007,  conforme  AR).  Entretanto,  transcorrido  o  prazo  estabelecido,  não  houve 
manifestação por parte do interessado, permanecendo sem justificativa e comprovação sobre a 
origem dos recursos recebidos pela empresa no ano­calendário de 2004. 

A omissão de receitas foi de quase a totalidade dos ingressos financeiros em 
sua conta corrente: 

 

 

Quanto à alegação de que apresentou provas irrefutáveis no sentido contrário 
ao lançamento, ou seja, que há valores considerados como omissão de receitas que foram, na 
verdade,  aporte  de  capital  dos  sócios  oriundos  de  empréstimos  havidos  junto  à  Instituições 
Financeiras – e que foram desconsiderados pela decisão recorrida, também entendo não assistir 
razão ao Recorrente, tratando­se novamente de uma alegação genérica e sem fundamento. 

Analisando as citadas provas  irrefutáveis, é possível verificar, por exemplo: 
(i) que o contrato de empréstimo  juntado às  fls. 778 e seguintes  foi  firmado no ano de 2005 
(09/01/2005), período posterior aos fatos geradores do presente lançamento; (ii) o documento 
de  fl.  781  é  em  verdade  uma  proposta  de  crédito  firmada  em  dezembro/2004,  com  a 
disponibilização dos recursos no ano de 2005; (iii) o contrato da fl. 783 é de crédito rotativo de 
conta corrente, o que não importa em ingresso financeiro na conta do contribuinte, e; (iv) por 
sua  vez,  o  contrato  à  fl.  799  está  incompleto  e  não  indica  valores  ou  data  do  suposto 
empréstimo. 

E a isso se resumem as "provas irrefutáveis" indicadas pelo contribuinte.  

Uma  análise  superficial  já  demonstra  que  esses  documentos  não  elidem  a 
omissão de receitas identificada pela autoridade lançadora. Outrossim, a falta de manifestação 
específica da DRJ sobre  tais documentos não  inquinam a decisão de nulidade,  isto porque, o 
julgador não precisa tratar especificamente de todos os pontos aduzidos em defesa, se do seu 
voto for possível extrair uma conclusão lógica. E exatamente isso que fez a DRJ ao verificar 
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que  o  contribuinte  não  elidiu  a  presunção  legal  de  omissão  de  receitas,  não  apresentando 
provas hábeis. 

Mesmo  assim,  necessário  ressaltar  que,  ao  contrário  do  defendido  pela 
Recorrente, a DRJ analisou sim os referidos documentos: 

40.  A  impugnante  apresentou  os  documentos  de  fls.  736  a  758 
que,  segundo  afirma,  demonstram  que  alguns  dos  vários 
depósitos  realizados  em  suas  contas  correntes  são  oriundos  de 
empréstimos  pessoais  obtidos  por  seus  sócios  para  sanar 
dificuldades  financeiras  momentâneas.  Os  citados  documentos 
são  cópias  de  dois  contratos  de  empréstimos  firmados  pela 
pessoa  física  de  um  de  seus  sócios  (fls.  736  a  745),  cópia  de 
extratos  de  conta  bancária  deste  mesmo  sócio  do  período  de 
maio  de  2003  a  agosto  de  2005  (fls.  746  a  753)  e  cópia  de 
contrato  de  empréstimo  firmado  pela  própria  contribuinte  (fls. 
754  a  758).  Porém,  estes  documentos  não  são  hábeis  para 
comprovar  a  origem  dos  depósitos  bancários  considerados 
receitas  omitidas  no  lançamento  que  ora  se  discute,  pois  a 
contribuinte não aponta quais depósitos bancários tiveram como 
origem  a  contas  de  seu  sócio,  nem  quais  depósitos  bancários 
correspondem  a  empréstimos  obtidos  por  si  diretamente.  Não 
basta juntar documentos e fazer alegação genérica. Neste caso é 
preciso  indicar  quais  são  os  depósitos  bancários  que  são 
coincidentes, em valores e datas, com os alegados empréstimos. 
Cabe  observar  que  no  demonstrativo  que  acompanhou  a 
intimação  recebida  pela  fiscalizada  para  comprovar  a  origem 
dos  depósitos  bancários  (fls.  566  a  599  e  602  a  632),  estes 
depósitos  foram  descritos  com  precisão  por  meio  do 
detalhamento do banco, agência, conta, data, histórico, número 
do documento e valor. 

Assim,  face  o  exposto,  não  acolho  a  preliminar  de  nulidade  argüida  pela 
Recorrente. 

Como já acima exposto, da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso 
Voluntário  apresentado,  a  exceção  da  preliminar  já  analisada,  constitui­se  de  repetição  dos 
argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a 
tese  sustentada  pelo  contribuinte,  as  quais  foram  detalhadamente  apreciadas  pelo  julgador  a 
quo. 

Nestes  termos, cumpre ressaltar a  faculdade garantida ao  julgador pelo § 3º 
do Art. 57 do Regimento Interno do CARF: 

 

Art.  57.  Em  cada  sessão  de  julgamento  será  observada  a 
seguinte ordem: 

I ­ verificação do quórum regimental; 

II ­ deliberação sobre matéria de expediente; e 
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III  ­  relatório,  debate  e  votação  dos  recursos  constantes  da 
pauta. 

§  1º  A  ementa,  relatório  e  voto  deverão  ser  disponibilizados 
exclusivamente  aos  conselheiros  do  colegiado,  previamente  ao 
início  de  cada  sessão  de  julgamento  correspondente,  em  meio 
eletrônico. 

§  2º  Os  processos  para  os  quais  o  relator  não  apresentar,  no 
prazo  e  forma  estabelecidos  no  §  1º,  a  ementa,  o  relatório  e  o 
voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar 
o fato em ata. 

§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da 
decisão  de  primeira  instância,  se  o  relator  registrar  que  as 
partes  não  apresentaram  novas  razões  de  defesa  perante  a 
segunda  instância  e  propuser  a  confirmação  e  adoção  da 
decisão recorrida.  (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 
2017). 

 

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação 
do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em 
sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida. 

Assim,  desde  já  proponho  a  manutenção  da  decisão  recorrida  pelos  seus 
próprios fundamentos, considerando­se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão 
recorrida: 
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De fato, resta quase que irretocável a decisão recorrida. 

No  que  se  refere  à  alegação  de  inconstitucionalidade  da  quebra  de  sigilo 
bancário, a qual analiso como preliminar, cumpre ressaltar que dispõe a Súmula CARF nº 2, a 
qual  é  de  aplicação  vinculante:  "O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária". 

Assim,  não  cabe  a  este  colegiado  exercer  qualquer  função  de  controle  de 
constitucionalidade com redução de texto. 
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Outrossim,  mesmo  que  assim  não  fosse,  em  que  pese  este  Relator  não 
concorde com o seu resultado, o STF no julgamento da ADI 2390 em 18.02.2016 entendeu ser 
constitucional a lei que permite ao Fisco o acesso aos dados bancários dos contribuintes. 

Ademais, diante da ausência de documentos hábeis,  face o descumprimento 
das  intimações  realizadas,  a  solicitação  de movimentação  bancária  do  contribuinte  foi meio 
absolutamente adequado e que se demonstrou eficaz. 

De posse dos extratos bancários foi  lavrado Termo de Intimação solicitando 
que  o  contribuinte  informasse/comprovasse  a  origem  dos  créditos  (depósitos)  efetuados  em 
contas corrente de sua titularidade. 

O contribuinte se omitiu perante a fiscalização.  

Como bem ressaltado na decisão recorrida, a partir de 1° de janeiro de 1997, 
com a edição da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 42, a existência dos depósitos 
bancários  cuja  origem  não  seja  comprovada,  foi  erigida  à  condição  de  presunção  legal  de 
omissão de receita, conforme dispositivo legal já transcrito. 

Com essa nova previsão legal, sempre que o titular de conta bancária, pessoa 
física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e 
idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento, está o 
Fisco  autorizado/obrigado  a  proceder  ao  lançamento  do  imposto  correspondente,  não  mais 
havendo  a  obrigatoriedade  de  se  estabelecer  o nexo  causal  entre  cada  depósito  e  o  fato  que 
represente  omissão  de  receita.  Nem  poderia  ser  de  outro  modo,  ante  a  vinculação  legal 
decorrente  do  principio  da  legalidade  que  rege  a Administração  Pública,  cabendo  ao  agente 
tão­somente a inquestionável observância do novo diploma. 

Ao  fazer  uso  de  uma  presunção  legalmente  estabelecida,  o  Fisco  fica 
dispensado de provar no caso concreto a omissão de rendimentos. Trata­se de presunção  iuris 
tantum, que admite prova em contrário, cabendo ao contribuinte a sua produção. O que não o 
fez de forma adequada. 

Não  trouxe  o  contribuinte  nenhuma  outra  prova  capaz  de  desconstituir  a 
presunção  legal,  razão  pela  qual  o  crédito  lançado  é  devido  e  legítimo,  tendo  agido  bem  a 
Delegacia de Julgamento. 

Ressalte­se, ainda, que durante o período fiscalizado o contribuinte declarou 
receitas  de  aproximadamente  R$  200.000,00,  quando  de  fato  movimentou  receitas  de 
aproximados R$ 8.000.000,00, sem qualquer justificativa ou comprovação em contrário. 

Quanto à  legalidade da aplicação da  taxa Selic, a mesma já  foi  reconhecida 
como legal pelo STJ, sendo pacífica a sua aplicação no âmbito do CARF. 

Quanto  à  alegação  de  desproporcionalidade  e  confiscatoriedade  da 
penalidade  aplicada,  ela  decorre  de  lei  e  não  compete  ao  CARF  contestar  a  sua 
constitucionalidade. 

Entretanto, requer de forma subsidiária a redução da multa qualificada. Neste 
ponto  cumpre  ressaltar  que  o  agente  fiscal  dividiu  o  lançamento  em 2  grupos  de  receitas. E 
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segregando as omissões em 2 grupos bem definidos, aplicou a penalidade qualificada de 150% 
para o primeiro grupo e a penalidade de 75% para o segundo. 

E  neste  particular  está  a  minha  única  discordância  com  o  procedimento 
adotado pelo agente autuante. Isto porque, no primeiro grupo encontram­se receitas recebidas 
de  clientes  e  fornecedores  e,  de  fato,  nos  termos  do  que  dispõe  a  Súmula  25  do  CARF,  a 
presunção de omissão de receitas não importa de ofício na qualificação da multa. 

Por sua vez, o segundo grupo de receitas foi identificada receitas estranhas e 
à margem da contabilidade da Recorrente, razão pela qual, no meu entender, era este grupo que 
deveria ter a penalidade qualificada. 

Ademais, não entendo  restar  suficientemente  justificada  a motivação para a 
qualificação. O autuante reservou 3 linhas para sua justificação, presumindo a omissão como 
fraude, o que diverge, como regra geral, do entendimento deste CARF. 

 

Ora,  ele  defende  que  em  tese  se  configura  como  crime  tributário, mas  não 
justifica o porque no presente caso se enquadraria como crime, o que entendo imprescindível 
para qualificação de multa que exige a efetiva comprovação do dolo específico do contribuinte. 

Assim,  face  ao  exposto,  voto  por  acolher  o  recurso  do  contribuinte  neste 
particular para o fim de reduzir a multa aplicada de 150% para 75%. 

Desta  feita,  dou  parcial  provimento  ao Recurso Voluntário  do  contribuinte, 
tão  somente,  para  reduzir  a  multa  qualificada  e,  nos  demais  termos,  face  a  tudo  o  quanto 
exposto nego provimento ao Recurso Voluntário, bem como nos termos do faculdade garantida 
ao  julgador  pelo  §  3º  do Art.  57  do  Regimento  Interno  do  CARF,  proponho  que  a  decisão 
recorrida seja mantida pelos seus próprios fundamentos, com os acréscimos aqui expostos, que 
apenas a ratificam. 

 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Daniel  Ribeiro  Silva
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